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    O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Fica reaberto, até o último dia do segundo mês 

subsequente ao da publicação desta lei, o prazo para as pessoas jurídicas 

prestarem as informações necessárias à consolidação das modalidades do 

parcelamento de que tratam os arts. 1º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009.  

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, não será 

possível a retificação de modalidades, bem como a alteração das modalidades que 

tiveram sua consolidação já concluída. 

 

Art. 2º Para o procedimento previsto no art. 1º, a pessoa 

jurídica deve efetuar o pagamento, até três dias úteis antes da consolidação, de 

todas as prestações vencidas.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O presente Projeto de Lei pretende conceder prazo para 

regularização das informações prestadas para a consolidação da dívida a ser 

parcelada segundo o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.  

O Poder Executivo Federal, em 3 de dezembro de 2008, editou 

a Medida Provisória nº 449, que instituía parcelamento para débitos de pequeno 

valor, para os saldos de parcelamentos anteriores e para débitos decorrentes do 

aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrilizados - IPI. 

Durante sua tramitação no Congresso Nacional, o texto da MP sofreu alterações 

substanciais, notadamente em relação às regras relacionadas ao parcelamento de 

débitos. Foi instituído, com a sanção do Presidente da República, o chamado “Refis 

da Crise”, que permitia o parcelamento de débitos fiscais vencidos até 30 de 

novembro de 2008. 

Esse parcelamento trouxe algumas inovações importantes em 

relação à sistemática dos anteriormente concedidos. Nos parcelamentos anteriores 
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era  fixado o número máximo de meses para o pagamento e concedido desconto 

uniforme sobre multas e juros aos contribuintes que aderissem ao regime. As regras 

também se aplicavam a todos os débitos existentes do sujeito passivo. Assim, caso 

o contribuinte desejasse parcelar suas dívidas bastava informar essa opção à 

Fazenda Pública no prazo indicado. 

Aos optantes pelo Regime Especial instituído pela Lei nº 

11.941/2009 eram concedidos descontos de juros e multas progressivos de acordo 

com o número de parcelas para pagamento a ser escolhido pelo contribuinte. 

Quanto menor o número de parcelas, maior o desconto, sendo permitido o 

pagamento em até 180 (cento e oitenta) meses. Destaca-se que não havia 

necessidade de inclusão de todos os débitos no parcelamento, podendo o sujeito 

passivo escolher quais dívidas deveriam ser parceladas. Outra inovação foi a 

possibilidade de pagamento de juros e multas com prejuízo fiscal e base de cálculo 

da CSLL negativa. 

Apesar de meritórias e benéficas, essas novas regras tornaram 

a consolidação dos débitos a serem parcelados extremamente complexa. A 

sitemática anterior não poderia ser aplicada ao novo parcelamento e diversas novas 

informações deveriam ser prestadas pelo contribuinte para a consolidação dos 

débitos a serem incluídos no regime da Lei nº 11.941/2009. Essa nova forma de 

apuração trouxe dificuldades para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão 

que possui a competência para regulamentar o parcelamento e, sobretudo, para o 

contribuinte, que estava condicionado a cumprir as regras dos parcelamentos 

anteriores. 

A situação se agravou quando o “Refis da Crise” foi 

regulamentado. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 26 de julho de 2009, definiu 

prazo para protocolização do pedido de parcelmento mas não deixou claro que esse 

pedido não significava a consolidação dos débitos do contribuinte. Para essa 

consolidação seria informado novo prazo, após a divulgação de quais pedidos foram 

acatados pela Secretaria da Receita Fedeeral, em que o sujeito passivo deveria, 

novamente, confirmar o desejo de aderir ao parcelamento e informar os débitos e o 

número de meses para pagamento. 

A Portaria é confusa. O caput do art. 12 determina que:  

“os requerimentos de adesão aos parcelamentos 

de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com utilização de 
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prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do 

art. 28, deverão ser protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN 

ou da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de agosto 

de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de Brasília) do dia 30 de 

novembro de 2009, ressalvado o disposto no art. 29”  

Em seguida, o § 1º afirma que “débitos a serem parcelados 

junto à PGFN ou à RFB deverão ser indicados pelo sujeito passivo no momento da 

consolidação do parcelamento”. Percebe-se que o dispositivo não é claro, não define 

quando será o momento de consolidação e não aponta se serão duas etapas 

distintas. A interpretação torna-se ainda mais confusa quando da leitura do caput do 

art. 14, cujo texto determina que a “dívida será consolidada na data do requerimento 

do parcelamento ou do pagamento à vista”. Como se não bastasse, a redação se 

torna ainda mais ambígua se combinada com o § 2º do mesmo artigo, que obriga a 

indicação dos débitos a serem parcelados no momento da consolidação. 

Sendo assim, não há clareza na redação e isso se agrava ao 

considerar-se que esse parcelamento inovou totalmente a forma de adesão em 

relação aos anteriores. 

Salienta-se que, no dia 29 de abril de 2010, mais de 8 (oito) 

meses após a abertura de prazo para a protocolização do requerimento de adesão 

ao parcelamento, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, que abria prazo 

para o contribuinte prestar informações sobre a consolidação do parcelamento. Além 

do considerável lapso temporal entre as duas Portarias supracitadas, esta última, 

mais uma vez, trouxe uma redação ambígua sobre quais seriam as obrigações a 

serem cumpridas pelo contribunte.  

O texto do caput do art. 1º dispõe que o sujeito passivo que 

teve deferido o pedido de parcelamento deverá, no período de 1° a 30 de junho de 

2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento 

para as quais tenha feito opção. Complementarmente, o inciso III do § 1º do mesmo 

artigo determina que a manifestação de que trata o caput “dar-se-á exclusivamente 

nos sítios da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB), nos endereços <http://www.pgfn.gov.br> ou 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>”. Adicionalmente, o § 2º dispõe que “o sujeito 

passivo que não se manifestar no prazo indicado no caput terá seu pedido de 

parcelamento automaticamente cancelado”. 
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Todavia, a regra da simples manifestação pela internet só era 

válida para o sujeito passivo que optasse pelo parcelamento de todos seus débitos 

em atraso. Para aqueles que escolhessem parcelar apenas uma parte de sua dívida 

era obrigatório o preenchimento de um formulário próprio com a indicação dos 

débitos que deveria ser entregue à unidade da PGFN ou da RFB de seu 

domicílio tributário. 

Isso, entretanto, não está descrito em nenhum dos dispositivos 

da Portaria. Essa foi a interpretação dada pelos órgãos envolvidos ao disposto nos 

§§ 5º e 6º do art. 1º, a seguir transcritos: 

“§ 5º O sujeito passivo que não indicar a inclusão 

da totalidade de seus débitos nos parcelamentos estará impedido de 

obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, conjunta 

ou específica, pela Internet, nos sítios da PGFN ou da RFB. 

§ 6º Na hipótese do § 5º , para obtenção de 

certidão, o sujeito passivo deverá comparecer à unidade da PGFN ou 

da RFB de seu domicílio tributário, conforme o caso, para indicar, 

pormenorizadamente, os débitos a serem incluídos no parcelamento, 

conforme formulários constantes nos Anexos I e II a esta Portaria, caso 

o parcelamento se refira a débito inscritos em Dívida Ativa da União 

(DAU), no âmbito da PGFN, ou nos Anexos III e IV a esta Portaria, se o 

parcelamento se referir a débitos no âmbito da RFB.” 

Com efeito, até para cidadãos já familiarizados com a 

legislação tributária esses dispositivos não demonstram claramente que os 

procedimentos acima destacados eram obrigatórios para o contribuinte que 

desejasse participar do “Refis da Crise”.  

Essa falta de clareza ficou comprovada quando os ógãos 

competentes da Fazenda (Receita Federal do Brasil) expediram novo Ato (Portaria 

Conjunta nº 13, de 2 de julho de 2010), estendendo o prazo e, dessa vez, orientando 

que sujeitos passivos optantes por não incluir a totalidade de seus débitos deveriam 

preencher e protocolizar formulário junto à unidade da Fazenda de seu domicílio 

tributário.  

A confusão não se encerra aí. Em 3 de fevereiro de 2011,  foi 

editado novo Ato Normativo, a Portaria Conjunta nº 2, a quarta regulamentação 
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tratando do mesmo assunto, solicitando novamente que os contribuintes prestassem 

informações sobre débitos a serem consolidados para o parcelemanto.  

Essa diversidade de textos publicados, ao invés de esclarecer, 

apenas confunde a interpretação das regras a serem seguidas pelo contribuinte para 

permanecer no parcelamento. Isso fez com que diversos sujeitos passivos 

deixassem de prestar as informações solicitadas pela Fazenda Pública porque 

imaginavam que já haviam cumprido todas etapas necessárias para aderir ao 

Regime Especial. Todavia, muitos contribuintes foram excluídos do benefício apesar 

de continuarem pagando regularmente as parcelas estipuladas pela legislação. 

Frise-se que não houve, nesse caso, a inadimplência 

financeira do sujeito passivo. O pagamento do débito, que é o objetivo primordial do 

parcelamento, foi realizado normalmente. Houve, sim, uma falta de prestação de 

informações, plenamente justificável pela ambiguidade e falta de clareza da 

regulamentação da Lei nº 11.941/2009.  

Por essas razões, objetivando corrigir tal distorção e trazer 

maior racionalidade à legislação tributária, apresento este Projeto de Lei para 

apreciação, aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2012. 

 

 

Deputado NELSON MARCHEZAN JUNIOR 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal 

relativa ao parcelamento ordinário de débitos 

tributários; concede remissão nos casos em 

que especifica; institui regime tributário de 

transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
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dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 

1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 

julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 

10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 

de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 

14 de setembro de 2006; prorroga a vigência 

da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 

de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 
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Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  
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V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  
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§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes 

e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, 

quais débitos deverão ser incluídos nele.  

 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - 

PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - 

PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 

10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:  

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores 

correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de 

acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento 

anterior;  
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II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos 

débitos, até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do 

saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste 

artigo; e  

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará 

desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos 

previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002.  

§ 1º Relativamente aos débitos previstos neste artigo:  

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será 

observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por 

cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal 

- REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das parcelas devidas 

no Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

IV - (VETADO)  

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de 

reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas 

nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os débitos tenham 

sido incluídos.  

§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:  

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% 

(vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% 

(trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% 

(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; e  

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 
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Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1º do 

art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente 

à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 

2º e 3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 6, DE 22 DE JULHO DE 2009 
  

  

Dispõe sobre pagamento e parcelamento de 

débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009 , e estabelece 

normas complementares à Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1, de 10 de março de 2009 , que 

dispõe sobre o parcelamento de débitos para 

com a Fazenda Nacional, de que tratam os arts. 

1º a 13 da Medida Provisória nº 449, de 3 de 

dezembro de 2008 .  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

  

Seção I 

Do Pedido de Parcelamento 

 

Art. 12. Os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria 

ou ao pagamento à vista com utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da 

CSLL, na forma do art. 28, deverão ser protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou 

da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de agosto de 2009 até as 20 (vinte) 

horas (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2009, ressalvado o disposto no art. 29.  

§ 1º Os débitos a serem parcelados junto à PGFN ou à RFB deverão ser indicados 

pelo sujeito passivo no momento da consolidação do parcelamento.  
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§ 2º Em se tratando de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser 

formulado em nome do estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

§ 3º Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o 

correspondente pagamento da 1ª (primeira) prestação, em valor não inferior ao estipulado nos 

arts. 3º e 9º, conforme o caso, que deverá ser efetuado até o último dia útil do mês em que for 

protocolado o requerimento de adesão.  

§ 4º Não havendo o pagamento da 1ª (primeira) prestação, na forma do § 3º, o 

sujeito passivo que pretender aderir aos parcelamentos de que trata esta Portaria deverá 

efetuar novo requerimento até 30 de novembro de 2009.  

§ 5º Não produzirão efeitos os requerimentos formalizados que não se enquadrem 

nas condições regulamentadas nesta Portaria.  

§ 6º O requerimento de adesão ao parcelamento:  

I - implicará confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo 

parcelamento em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, 

configurará confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC) e sujeitará o requerente à aceitação 

plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria; e  

II - implicará expresso consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do 

art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 , quanto à implementação, pela RFB, de 

endereço eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de 

recebimento.  

§ 7º Para fins da comunicação de que trata o inciso II do § 6º, considera-se 

domicílio tributário do sujeito passivo o endereço eletrônico a ele atribuído pela RFB.  

§ 8º Considera-se feita a comunicação por meio eletrônico 15 (quinze) dias após a 

data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo.  

§ 9º O acesso ao endereço eletrônico dar-se-á por meio de código de acesso, a ser 

obtido nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, ou mediante certificado digital válido.  

§ 10. A comunicação por meio de endereço eletrônico não impede a utilização das 

outras formas de intimação previstas no art. 23 do Decreto nº 70.235, de 1972 , a critério da 

PGFN ou RFB.  

§ 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições desta Portaria:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, 

mantidos aqueles já formalizados antes da adesão aos parcelamentos de que trata esta 

Portaria, inclusive os decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 

parcelamento ou de execução fiscal; e  

II - no caso de débito inscrito em DAU, abrangerão inclusive os encargos legais e 

honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários.  

  

Seção II 

Dos Débitos com Exigibilidade Suspensa 

 

Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos 

débitos que se encontram com exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, 

expressamente e de forma irrevogável, da impugnação ou do recurso administrativos ou da 

ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 
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quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o 

prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos 

de que trata esta Portaria. (Redação dada ao caput pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, 

de 11.11.2009, DOU 12.11.2009 )   

§ 1º No caso em que o sujeito passivo possuir ação judicial em curso, na qual 

requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá 

desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 

funda a referida ação, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento ou da data do pagamento à vista. (Redação dada ao parágrafo 

pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 11.11.2009, DOU 12.11.2009 )   

§ 2º No caso de desistência de ações judiciais, o sujeito passivo poderá ser intimado, a 

qualquer tempo, a comprovar que protocolou tempestivamente requerimento de extinção dos 

processos, com resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 269 do CPC, mediante 

apresentação da 2ª (segunda) via da correspondente petição de desistência ou de certidão do 

Cartório que ateste a situação das respectivas ações.  

§ 3º A desistência de impugnação ou recurso administrativos deverá ser efetuada 

mediante petição dirigida ao Delegado da Receita Federal de Julgamento ou ao Presidente do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme o caso, devidamente protocolada na 

unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, no prazo previsto no caput, na 

forma do Anexo I.  

§ 4º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso 

administrativos interpostos ou de ação judicial, se o débito objeto de desistência for passível 

de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial ou no processo administrativo.  

§ 5º Havendo desistência parcial de ações judiciais, o sujeito passivo deverá 

apresentar, nas unidades da PGFN ou da RFB, conforme o órgão responsável pela 

administração do débito, 2ª (segunda) via da correspondente petição de desistência, no prazo 

previsto no caput, e discriminar com exatidão os períodos de apuração e os débitos objeto da 

desistência parcial.  

§ 6º Caso exista depósito vinculado à ação judicial, à impugnação ou ao recurso 

administrativo, o sujeito passivo deverá requerer a sua conversão em renda da União ou 

transformação em pagamento definitivo, na forma definida no art. 32.  

  

Seção III 

Da Consolidação 

 

Art. 14. A dívida será consolidada na data do requerimento do parcelamento ou do 

pagamento à vista.  

  

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será 

divulgado, por meio de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para 

que o sujeito passivo apresente as informações necessárias à consolidação do parcelamento.  

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo 

que tiver cumprido as seguintes condições:  

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do 

requerimento; e  
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II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 

10 do art. 9º. (Redação dada ao inciso pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 03.02.2011, 

DOU 04.02.2011 )   

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos 

previstos nesta Portaria deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações 

e os montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados 

para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros 

moratórios.  

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que 

não apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato 

conjunto referido no caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento 

dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do requerimento efetuado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 3, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
  

  

Dispõe sobre a necessidade de manifestação 

dos sujeitos passivos optantes pelos 

parcelamentos previstos na Lei nº 11.941, de 

27 de maio de 2009, com relação à inclusão 

dos débitos nas respectivas modalidades de 

parcelamento e dá outras providências.  

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal do 

Brasil, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF Nº 257, de 23 de junho 

de 2009 , e o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 125, de 4 de março de 2009 , e tendo em vista o 

disposto no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 3, de 2 de maio de 2007 , nos arts. 1º a 

13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , e nos arts. 12, §§ 6º a 10 , e 15 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de 2009 ,  

 

Resolvem:  

  

Art. 1º O sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos 

arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , deverá, no período de 1º a 30 de junho 

de 2010, manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as 

quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de 

2009 .  

§ 1º A manifestação de que trata o caput:   
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I - não contempla débitos que estejam com exigibilidade suspensa na forma dos 

incisos III, IV, V e VI do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN) , para os quais não houve desistência da respectiva ação judicial 

ou administrativa ou do parcelamento anterior.  

II - não se aplica aos débitos para os quais o sujeito passivo tenha feito opção pelo 

pagamento à vista com utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), na forma dos arts. 27 e 28 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 2009 ; e  

III - dar-se-á exclusivamente nos sítios da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) ou da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos endereços < 

http://www.pgfn.gov.br> ou < http://www.receita.fazenda.gov.br>.  

§ 2º O sujeito passivo que não se manifestar no prazo indicado no caput terá seu 

pedido de parcelamento automaticamente cancelado, nos termos do § 3º do art. 15 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 2009 .  

§ 3º A indicação sobre a inclusão da totalidade dos débitos nos parcelamentos 

consiste em confissão irretratável e irrevogável dos débitos constituídos.  

§ 4º O sujeito passivo que indicar a inclusão da totalidade dos débitos nos 

parcelamentos poderá emitir a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, conjunta 

ou específica, pela Internet, nos sítios da PGFN ou da RFB, desde que não existam outros 

impedimentos.  

§ 5º O sujeito passivo que não indicar a inclusão da totalidade de seus débitos nos 

parcelamentos estará impedido de obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeito de 

Negativa, conjunta ou específica, pela Internet, nos sítios da PGFN ou da RFB.  

§ 6º Na hipótese do § 5º, para obtenção de certidão, o sujeito passivo deverá 

comparecer à unidade da PGFN ou da RFB de seu domicílio tributário, conforme o caso, para 

indicar, pormenorizadamente, os débitos a serem incluídos no parcelamento, conforme 

formulários constantes nos Anexos I e II a esta Portaria, caso o parcelamento se refira a débito 

inscritos em Dívida Ativa da União (DAU), no âmbito da PGFN, ou nos Anexos III e IV a 

esta Portaria, se o parcelamento se referir a débitos no âmbito da RFB.  

§ 7º Os débitos de que trata o art. 1º poderão ser consultados nos endereços 

eletrônicos relacionados no inciso III do § 1º:  

I - se relativos a contribuições previdenciárias, no serviço "Certidões", opção 

"Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias", subopção "consultar pendências"; e  

II - se relativos aos demais tributos, no serviço "Pesquisa de situação fiscal" do 

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC).  

§ 8º A manifestação de que trata o caput é irretratável e não dispensa o devedor de 

cumprir demais atos referentes à consolidação das modalidades de parcelamento previstas na 

Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 2009.  

  

Art. 2º Na hipótese em que o sujeito passivo não tenha atendido expressamente a 

formalidade prevista no § 1º do art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho 

de 2009 , o pagamento, realizado até 30 de novembro de 2009, com as reduções previstas no 

inciso I do art. 2º da aludida Portaria, referente aos saldos remanescentes do Programa de 

Recuperação Fiscal (Refis), de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 , no 

Parcelamento Especial (Paes), de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 , no 

Parcelamento Excepcional (Paex), de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 
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2006 , dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991 , ou nos arts. 10 a 14-F 

da Lei nº 10.522, de 2002 , importa a desistência do parcelamento anterior, desde que o 

pagamento abranja a integralidade dos débitos da respectiva modalidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009  

DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS 
Ao Senhor  

_______________________________ 

(Procurador da Fazenda Nacional) em  

________________________  

(unidade da PGFN).   

_____________________________________ 

PROTOCOLO/ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO   

1-DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME:   

CNPJ ou CPF:   

2-INDICAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Nº DA INSCRIÇÃO   

      

      

      

      

      

      

      

      

  

_______________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA 

JURÍDICA   

NOME:   

CPF:   

LOCAL/DATA:   

TELEFONE:   

_______________________________ 

ASSINATURA DA PESSOA 

FÍSICA   

NOME:   

CPF:   

LOCAL/DATA:   

TELEFONE:   

 

ANEXO II  

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009  

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

Ao Senhor  

_____________________________ 

(Procurador da Fazenda Nacional) 

em  

_____________________________  

(unidade da PGFN).   

________________________________________ 

PROTOCOLO/ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO   

1-DEVEDOR 

NOME:   

CNPJ/CEI ou CPF:   

2-INDICAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Nº DA INSCRIÇÃO / DEBCAD   

      

javascript:LinkTexto('LEI','00011941','000','2009','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00011941','000','2009','NI','','','')
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_____________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA 

JURÍDICA   

NOME:   

CPF:   

LOCAL/DATA:   

TELEFONE:   

___________________________________ 

ASSINATURA DA PESSOA FÍSICA   

NOME:   

CPF:   

LOCAL/DATA:   

TELEFONE:   

 

ANEXO III  

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009  

DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE     

RAZÃO SOCIAL/NOME:   CNPJ/CPF:   

02. DÉBITOS A SEREM PARCELADOS 

CÓDIGO 

DA  

RECEITA   

PERÍODO 

DE  

APURAÇÃO   

DATA DE 

VENCIMENTO   

VALOR A 

SER  

PARCELADO   

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  

  (SE HOUVER)   

CNPJ  

(APENAS 

PARA 

ADQUIRIDA)   

            

                

                    

            

            

            

            

            

            

03. IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME   CPF   

ASSINATURA   TELEFONE:   

LOCAL   DATA   

 

ANEXO IV  

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009  

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE     

RAZÃO SOCIAL/NOME:   CNPJ/CPF/CEI/NIT:   

02. DÉBITOS A SEREM PARCELADOS 

COMPETÊNCIA   

VALOR A 

SER 

PARCELADO  

   

DEBCAD  (SE 

HOUVER)  

XX.XXX.XXX-

X   

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  (SE 

HOUVER)  

XXXXX.XXXXXX/XXXX-

CNPJ DO 

ESTABELECIMENTO  

OU ADQUIRIDA   

javascript:LinkTexto('LEI','00011941','000','2009','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00011941','000','2009','NI','','','')
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XX   

MÊS   ANO           

                 

                

                

            

            

            

            

            

03. IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME   CPF   

ASSINATURA   TELEFONE:   

LOCAL   DATA   

 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 13, DE 2 DE JULHO DE 2010 
  

  

Dispõe sobre a reabertura do prazo previsto no 

art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, 

de 29 de abril de 2010 , prorroga o prazo 

previsto no art. 1º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 11, de 24 de junho de 2010 , e 

dá outras providências.  

  

 

A Procuradora-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal do 

Brasil, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho 

de 2009 , e o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009 , e tendo em vista o disposto 

nos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , no art. 127 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010 , nos §§ 6º a 10 do art. 12 e no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, 

de 22 de julho de 2009 , no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 

2010 , e no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 24 de junho de 2010 ,  

 

Resolvem:  

  

Art. 1º O prazo de que trata o art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 29 

de abril de 2010 , está reaberto, até 30 de julho de 2010, para os optantes que não se 

manifestaram sobre a inclusão da totalidade dos seus débitos nas modalidades de 

parcelamento para as quais tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, 

de 22 de julho de 2009 .  
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Art. 2º Na hipótese do art. 1º, o optante que se manifestar pela não inclusão da 

totalidade de seus débitos nos parcelamentos deverá cumprir o disposto no art. 1º da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 11, de 24 de junho de 2010 .  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 2, DE 3 DE FEVEREIRO DE 

2011 
 

  

Dispõe sobre os procedimentos a serem 

observados pelo sujeito passivo para a 

consolidação dos débitos nas modalidades de 

pagamento e de parcelamento de que tratam os 

arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009 , e dá outras providências.  

  

 

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional Substituto e o Secretário da RECEITA 

Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 72 do Regimento Interno da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional , aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho 

de 2009 , e o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009 , e tendo em vista o disposto 

nos arts. 1º a 13 da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 , nos arts. 1º a 13 da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho 

de 2009 , e na Portaria MF nº 24, de 19 de janeiro de 2011 ,  

 

Resolvem:  

  

CAPÍTULO I 

DO CRONOGRAMA DA CONSOLIDAÇÃO E DA RETIFICAÇÃO DE MODALIDADES 

  

Seção I 

Da Forma e do Prazo para Apresentação das Informações 

 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista 

com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009 , o sujeito passivo deverá realizar os 

procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:  

 

I - no período de 1º a 31 de março de 2011:  

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e  

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;  
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II - no período de 4 a 15 de abril de 2011, prestar as informações necessárias à 

consolidação, no caso de pessoa jurídica optante por modalidade de pagamento à vista com 

utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da 

CSLL;  

III - no período de 2 a 25 de maio de 2011, prestar as informações necessárias à 

consolidação:  

a) de todas as modalidades de parcelamento, no caso de pessoa física; e  

b) da modalidade de Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento 

Indevido de Créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), no caso de pessoa 

jurídica;  

 

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à 

consolidação das demais modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida 

ao acompanhamento econômico-tributário diferenciado e especial no ano de 2011; ou de 

pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 

e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja Declaração de 

Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido 

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (NR) (Redação dada ao inciso 

pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 4, de 24.05.2011, DOU 25.05.2011 )   

 

V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à 

consolidação das demais modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Os optantes que se enquadrarem na hipótese tratada pela Portaria MF nº 24, 

de 19 de janeiro de 2011 , e que não atenderem aos prazos estipulados neste artigo, deverão 

comparecer na unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB), no período de 1º a 12 de agosto de 2011, para prestar as 

informações necessárias à consolidação de que trata esta Portaria.  

§ 2º Os procedimentos de que trata esta Portaria deverão ser realizados 

exclusivamente nos sítios da RFB ou PGFN na Internet, respectivamente, nos endereços 

http://www.receita.fazenda.gov.br ou <http://www.pgfn.gov.br>, até as 21 (vinte e uma) horas 

(horário de Brasília) do dia de término de cada período discriminado no caput.   

§ 3º O disposto nesta Portaria aplica-se aos sujeitos passivos que efetuaram 

opções válidas pelas modalidades de pagamento ou de parcelamento previstos nos arts. 1º a 3º 

da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008 , e tiveram seus pedidos migrados 

para as modalidades de parcelamento compatíveis da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 , 

conforme o disposto no art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009 .  

§ 4º A consulta aos débitos parceláveis somente será habilitada para os sujeitos 

passivos que tenham opção validada pelos parcelamentos dos arts. 1º ou 3º da Lei nº 11.941, 

de 2009 , ou pelos arts. 1º ou 3º da Medida Provisória nº 449, de 2008 .  

§ 5º A prestação de informações necessárias à consolidação, na forma prevista no 

§ 3º, importará a retratação da manifestação de discordância com a migração eventualmente 

apresentada pelos sujeitos passivos na forma do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, 

de 2009 .  

§ 6º Na hipótese de que trata o art. 2º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 

1º de setembro de 2010 , os procedimentos previstos nesta Portaria, referentes às modalidades 

requeridas pela pessoa jurídica extinta por operação de incorporação, fusão ou cisão total, 
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deverão ser realizados no período em que se enquadrar o Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sucessora, ainda que esta não seja optante.  

  

Seção II 

Da Migração dos Pedidos Efetuados na Forma da Medida Provisória nº 449, de 2008 

 

Art. 2º Para os sujeitos passivos que efetuaram opções válidas pelas modalidades 

previstas nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 2008 , referidos no § 3º do art. 1º, 

será observada a seguinte correlação de modalidades compatíveis na migração de que trata o § 

1º do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009 :  

 

I - as opções validadas pelos arts. 1º ou 3º da Medida Provisória nº 449, de 2008 , 

serão automaticamente habilitadas para consolidação nas seguintes modalidades da Lei nº 

11.941, de 2009 :  

 

a) PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas 

Anteriormente;  

b) PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo Remanescente do 

Programa de Recuperação Fiscal (Refis), Parcelamento Especial (Paes), Parcelamento 

Excepcional (Paex) e Parcelamentos Ordinários;  

c) PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas 

Anteriormente;  

d) PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo Remanescente dos 

Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários;  

e) RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas 

Anteriormente;  

f) RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo Remanescente dos 

Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários;  

g) RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas 

Anteriormente; e  

h) RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas 

Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários;  

 

II - as opções validadas pelo art. 2º da Medida Provisória nº 449, de 2008 , serão 

automaticamente habilitadas para consolidação nas seguintes modalidades da Lei nº 11.941, 

de 2009 :  

a) PGFN - Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de 

Créditos do IPI; e  

b) RFB - Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de 

Créditos do IPI.  

Parágrafo único. Para as modalidades habilitadas em decorrência da migração de 

que trata este artigo e que forem consolidadas na forma do art. 1º, considerar-se-á o 

requerimento de adesão ao parcelamento como efetuado em 30 de novembro de 2009.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.100, DE 2012 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Prorroga o prazo para a consolidação de débitos no âmbito dos 
programas de pagamento à vista ou parcelamento de que trata a Lei nº 
11.941, de 27 de maio de 2009. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3091/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica prorrogado, até o último dia do sexto mês 

subsequente ao da publicação desta lei, o prazo para opção pelo pagamento a vista 

ou pelos parcelamentos de débitos de que trata a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009. 

Parágrafo único. Cumpre à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas 

competências, a regulamentação dos atos necessários ao cumprimento do disposto 

nesta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 

parcelados. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com o agravamento da crise econômica internacional, cujos 

efeitos já começam a atingir também o Brasil, renova-se a necessidade de medidas 
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de caráter econômico destinadas a impulsionar o crescimento e a criação de 

empregos: o sucesso alcançado com as políticas adotadas nos últimos anos o 

comprova. 

Apesar disso, os agentes produtores ainda padecem sob uma 

carga tributária insustentável, situada seguramente entre as mais elevadas do 

Planeta, e agravada pela complexidade da legislação, além da multiplicidade de 

obrigações acessórias, que elevam os custos fiscais a um nível impossível de 

descrever.  

Tomando como exemplo o programa de consolidação e 

parcelamento de débitos criado pela Lei nº 11.941, de 2009, que visava a regularizar 

a situação fiscal de um grande número de contribuintes, constatou-se que as 

dificuldades trazidas pela legislação para a adesão foram de tal monta, que cerca de 

dois terços dos possíveis beneficiários não conseguiram ultimar os procedimentos 

dentro do prazo. 

A proposta que ora se submete ao debate dos membros deste 

Parlamento visa a reabrir aquele prazo, renovando as esperanças de empresários e 

trabalhadores interessados na recuperação de suas empresas e na manutenção de 

seus empregos. Certo da compreensão dos ilustres pares quanto à importância da 

matéria, solicito o seu apoio, indispensável para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2012. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 
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1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 
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remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 

  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 
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35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

 

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

 

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

 

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

 

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo. 

  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

 

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 
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regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

 

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

 

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

 

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  
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II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, 

quais débitos deverão ser incluídos nele.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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